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DECRETO Ng 3.720 DE 14 DE ABRIL DE2026.

AbreCréditoAdicionalsuplementaredáoutrasprovidências

oPREFE|ToDoMuNlcíPIoDEMARMELEIRo,Eslad9.d9|lul1,nouso
de suas atribuições legais, e consideranão autorização constante da Lei Municipal - LoA No 3'043' Art' 8o' Art'

10 e Art, 11 de 1yt12l2o2s, publicada em ig,tlztzozs e LDO No 3'037, Art, 50 de 30/10/2025, publicada em

3111012025
Art. lo - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado

do Paraná, Para o exercício d 2026 um Crédito Adicional Suplementar no va orde R$ 1.000.467,46 (um

milhäo, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos) com recursos Provenientes da

anulação de dotaçäo orçamentária, do excesso de arrecadaçäo e do suPeráYrT financeiro apurado no exercício

anterior dar atend mento nos uintes e o entárias:

?re ítura" Svlurtící
rØf le ivlzLrmefeíro

Fonte Valor
Funcional P ramática

E PLANEJAM ENTODE ADM NISTDEPTO.03
Divisão de Admi001

de osu04.122.0003.1.0 04.000 002000061al Permentos e4.4.90. 52.00.00.00

AdministrativosdosManu04.122.0003.2.006. 000 150.000000
Outros erce ros Pessoa Juríd cade3.3.90.39.00.00.00 170 00

SUBTOTAL

DEPTO. DE FINAN04
Conta b¡ivisão deD001 ile FinanceiraAdm ntária04.121 .0004.2010.000 100.000,00000ia da lnformação e Comunicação -Serviços de Tecnolog

Pessoa Jurídica 120
3.3.90.40.00.00.00

r00.0
SUBTOTAL

E CULTURADEPTO. DE06 . FUNDEB001
FUNDEB12.361 0006.2.015.000 5.475 151082PatronaisContri3.1.90.13.00. 00.00

Pré-Escola-FUNDEB
1 2.365.0008.2.039.000

1080 14. 35ns Fixas - P CivilVencimentos e Va3. 1.90.11.00.00.00

ntal- Dem ais Recursos
002
12.361.000 6.2.019.000 220.000,00103

Pessoa Jurídica 1

TecnologiaServiços de da ação Comune icaçãolnform
Man do mental Dem Recuats rsosno FundaEnsi

3.4.90.40.00.00.00

003
Man tsao Culturadea Divd13.392,0014.2.024.000 100 00000de Terceiros - JuOutros3.3.90.39.00.00.00 340.120

SUBTOTAL

DEPTO. DE DE08
de SaúdeFundo Munici002

de Veículosul0. 013 010 6. .008.1 0001 30.000000
u Mate Permanenterialmentos e4.4.90.52.00.00 .00

de SaúdeMan do Fundo Munici.001 .0006.2.0270.301,l
002000011entos Materiae rmanenteI Pe4.4.90. 52.00.00.00

do Consórcio lntermun de Saúde doicipalManutenção
Sudoeste - CONSUD

10.302.0016.2.028,00 0
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Art. 2o - Para cobertura do Crédito Adicional SuPlementar a ser aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação de dotação

orçamentária, do excesso de arrecadação e do superá vlt financeiro apurado no exercício anterior no valor de

R$ 1.000.467,46 (um milhäo, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos ), conforme

incisos l, ll e lll, p rágrafo 10, art.43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Marmeleiro-PR, 14 de abri 2026

EITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição n'2175, de 15 de abril de 2026'

6
494Outros Se Terceiros Pessoa uJ dn rcade3.3.72.39.00.00.00

Manu das Atividades do CAPS
1 0.302.001 6.2.030.000

10.000,00358u mentos Matee Permanenterial4.4.90.52.00.00.00 210.000,00
SUBTOTAL

c¡A soc¡ALDEPTO. DE09
Fundo Munici de Assistência Social002

Fundo MuniciManute de Assistência Social08.244.0022.2. 037. 000
100.000,00989Outros Pessoa Jurídicaed rosTercel3.3.90.39.00.00.00 100.000,00

SUBTOTAL

ENTORICULTRA E ABASTECIM10
Divisão de Fomento a001
Pavim Asfáltica em Vias Rurais20.606.0027.1.01 1.000

956 60.346
Obras e lnsta4.4.90.51.00.00.00

lada Divisão de FManuten20.606.0027.2.049. 000
20.000,00000491entos e Material Perma4.4.90.52.00.00.00 80.346,96

SUBTOTAL

1.000.467
TOTAL GERAL

ValorFonteFuncional P
E CULTURADEPTO. DE ED06

- Demais RecursosD aotvts Ensino ndamFu ede002
Man Ensido Fundamental Dem RecursosarsnoI 2.361.0006.2.01 9.000

220.000,00103Fixas -Vencimentos e Civil 1
3.1.90.1 1.00.00.00 220.
TOTAL

Fonte Valor

1.870,001 080
Alínea da Receita

1

Bancários-FUND EB-ETIRemuneração DePósitos
1.3.2.1.01.1.1 .02.08.00,00.00

12.775,351080Transferências de Recursos do FUNDE B Destinados à

de Matrículas em ETI - Prin 202201.7.1.5.53.01.00.00.00.00.00

5.475,151082
las em ETI- Princi

OSNDEB DestinadFURecursos dodeTransferências
de Matrícu1.7.1 .5.53.01.00.00.00.00.00

60.346,96956
Emenda lndividual Paulo

Especial-Bancári Transfos-uRem Depósitosneração
1.3.2.1.01.1',1.05. 1 3.00. 00.00

100.000,00989Emenda Parlamentar lndividual
. Vermelho

no 202640740001'

Assistên cia Social-1.7.1.9.99.01.02.00.00.00.00
180.467 46

TOTAL

Valor (R$)F
440.000,00000

vit Financeiro no Exerclcio Anterior
150.000,00

no Exercício AnteriorFinanceiro 10.000,00358
Financeiro no Exerclcio Anterior

600.o0o,qq
TOTAL

1.000.467
TOTAL GERAL
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